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Exmo. Sr. 

Dr. Fernando Medina 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

 

REQUERIMENTO 

 

A Escola EB1, Jardim de Infância Luísa Ducla Soares está encerrada desde Setembro de 

2016 tendo a adjudicação da obra sido decidida a 28 de Julho último. 

A 28 de Novembro, segundo informações enviadas aos Vereadores do PCP, as mesmas 

não haviam sido iniciadas.  

No ano lectivo 2016/17, os alunos foram deslocados para um edifício na R. das Chagas 

nº 28 onde também já se encontravam os alunos da Esc. Básica 1º ciclo com jardim-de-

infância das Gaivotas que, entretanto, fechara. Este edifício além de problemas 

estruturais graves sofre, devido ao acima dito, de sobrelotação, com todas as 

consequências que daí decorrem. 

Em Julho de 2017 foi decidido enviar os alunos do 3º e 4º anos da Escola Luísa Ducla 

Soares para a nova Escola Básica 1º Ciclo e jardim-de-infância Maria Barroso. 

Perante este quadro foi pedida, pelos pais, uma reunião ao Sr. Presidente, para toda a 

comunidade, de forma a serem informados de todos os processos: das obras, das 

razões dos atrasos e da transferência, repartindo o projecto educativo entre dois 

espaços. A qual não terá recebido resposta. 
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Acrescentou ainda a estas situações a falta de distribuição gratuita das "Fichas 

Escolares" aos alunos, tendo alguns pais já adquirido as ditas mas outros não, situação 

que se estranha por nos encontrarmos já no final do primeiro período escolar. 

Tratando-se de uma questão altamente pertinente, tendo em conta um processo de 

obras, os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da alínea u) 

do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao abrigo do 

disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, vêm requerer a V. Ex.ª. 

que se digne a prestar as informações pertinentes, atinentes: 

a) Aos prazos previstos para o início e término de obras na Escola Luísa Ducla 

Soares. 

b) Às medidas iniciadas, no sentido das obras no edifício da Rua das Chagas n.28, 

possam garantir o bem-estar e segurança dos alunos da Escola das Gaivotas e 

Luísa Ducla Soares aí provisoriamente instalados. 

c) Às acções implementadas no sentido da resolução imediata da distribuição das 

“Fichas Escolares”. 

 

Lisboa, 14 de Dezembro de 2017  

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

           Carlos Moura       Manuel Figueiredo 

 


